
NORMAS DE PARTICIPAÇÃO

Conceito

•   O Passatempo “A Voz da Freguesia” é promovido e organizado pela Junta 

de Freguesia de Santa Maria Maior e pretende incentivar, na decorrência do 

presente Con�namento, a participação através de uma interpretação musical 

inédita ou em versão. 

Participação

•   Podem participar no Passatempo “A Voz da Freguesia” todos os residentes 

recenseados na Freguesia de Santa Maria Maior, independentemente da 

faixa etária, sem carreira musical e/ou atividade pro�ssional na área.

•   A Interpretação Musical submetida a avaliação poderá ser Inédita ou uma 

Versão de qualquer música existente.

•   São considerados todos os géneros e tipologias musicais.

•   A Interpretação poderá ser acompanhada pela reprodução de qualquer 

Instrumento Musical.

•   Todas as gravações apresentadas à avaliação no âmbito do Passatempo

 “A Voz da Freguesia” poderão ser publicadas nas plataformas digitais da 

Junta de Freguesia de Santa Maria Maior.
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•   A participação impõe a aceitação de todas as normas presentes.

•   Todos os vídeos deverão ser submetidos ao Passatempo através do envio 

para o endereço gcci@jfsantamariamaior.pt até ao dia 2 de Abril  de 2021.

Condições Técnicas

•   Todas as Interpretações deverão ser submetidas através de formato digital (vídeo).

•   Cada vídeo não poderá ultrapassar a duração máxima de 5 minutos.

•   A gravação deverá assegurar a nitidez e percepção da voz, permitindo de 

igual forma identi�car o Concorrente. 

•   Serão consideradas gravações produzidas por qualquer suporte digital 

(telemóvel, câmara, etc).  

•   A avaliação está dependente da qualidade técnica da produção.

•   A Interpretação poderá ser acompanhada pela reprodução de qualquer 

Instrumento Musical.

•   A Interpretação, inédita ou reproduzida, deverá ser acompanhada, em do-

cumento anexo, do nome da Música, Autoria e respectiva letra, bem como 

dos dados Pessoais do Participante.
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Avaliação

•   Na avaliação de todas interpretações será considerada a qualidade vocal e 

musical.

•   A avaliação de todas as interpretações será realizada por um Júri nomeado 

pela Junta de Freguesia de Santa Maria Maior e composto por elementos 

ligados à Arte Musical,  do Canto e da Cultura.

•   O Vencedor será anunciado no �nal do Passatempo, sendo atribuída, como 

Prémio, a Gravação de um CD.

3/3


